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Garantias relativas ao Combustível

• Fornecer ao Irã garantias múltiplas e juridicamente vinculantes
relativas ao combustível, baseadas:

• na participação como associado em uma instalação internacional na
Rússia para fornecer serviços de enriquecimento com vistas a um
fornecimento confiável de combustível para os reatores nucleares do
Irã. Sob a condição das negociações, tal instalação poderia enriquecer
todo o hexafluoreto de urânio (UF6) produzido no Irã.

• no estabelecimento, sob bases comerciais, de um estoque regulador
para manter uma reserva correspondente ao suprimento de até cinco
anos de combustível nuclear dedicado ao Irã, com a participação da
AIEA e sob sua supervisão.

• no desenvolvimento, com a AIEA, de um mecanismo multilateral
permanente com vistas a garantir o acesso confiável a combustível
nuclear, baseado em idéias a serem consideradas na próxima reunião
da Junta de Governadores.

Revisão da moratória

Em relação aos esforços comuns para construir confiança interna-
cional, o acordo de longo prazo conteria uma cláusula para revisão do
acordo em todos os seus aspectos, nos termos seguintes:

• Confirmação pela AIEA de que todas as questões pendentes e
preocupações por ela informadas, incluindo as atividades que possam
ter uma dimensão nuclear militar, tenham sido resolvidas;

• Confirmação de que não existam atividades ou materiais nucleares
não-declarados no Irã e que a confiança internacional na natureza
exclusivamente pacífica do programa nuclear civil do Irã tenha sido
restaurada.

2. Questões Políticas e Econômicas

Cooperação em matéria de Segurança Regional

Apoio a uma nova conferência para promover o diálogo e a co-
operação em assuntos de segurança regional.

Comércio e investimentos internacionais

O melhoramento do acesso do Irã à economia, mercados e capital
internacional, por meio de apoio prático à sua plena integração a
estruturas internacionais, incluindo a Organização Mundial do Co-
mércio, e a criação de um quadro de referência para incrementar o
investimento direto no Irã e o comércio com o Irã (incluindo um
acordo comercial e de cooperação econômica com a União Européia).
Medidas seriam tomadas para incrementar o acesso a bens e tec-
nologias-chaves.
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DECRETO DE 22 DE MAIO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República,
crédito suplementar no valor de R$ 6.243.147,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos III, alínea "b", e VI, alínea "a",
da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 6.243.147,00 (seis milhões,
duzentos e quarenta e três mil, cento e quarenta e sete reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20401 - RADIOBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 6.243.147

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

6.243.147

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

6.243.147

F 1 1 90 0 100 6.243.147

TOTAL - FISCAL 6.243.147

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.243.147

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20401 - RADIOBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO S.A.

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 4.678.490

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

4.678.490

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

4.678.490

F 3 1 90 0 100 4.678.490

TOTAL - FISCAL 4.678.490

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.678.490

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

Aviação Civil

Cooperação em matéria de aviação civil, inclusive a possível remoção
de restrições impostas a fabricantes estadunidenses e europeus em
relação à exportação de aeronaves civis ao Irã, ampliando assim as
possibilidades de que o Irã renove sua frota de aeronaves civis.

Parceria energética

Estabelecimento de uma parceria energética de longo prazo entre o
Irã e a União Européia e outros parceiros interessados, com apli-
cações práticas e concretas.

Infraestrutura de comunicações

Apoio à modernização da infraestrutura de comunicações do Irã e ao
fornecimento de internet avançada, inclusive por meio da possível
remoção de restrições de exportação pertinentes por parte dos Estados
Unidos e outras restrições relacionadas.

Cooperação em matéria de alta tecnologia

Cooperação nos campos de alta tecnologia e outras áreas a serem
acordadas.

Agricultura

Apoio ao desenvolvimento agrícola no Irã, inclusive por meio de
possível acesso a produtos, tecnologia e equipamentos agrícolas dos
Estados Unidos e União Européia.
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Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

No 327, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 372, de 22 de maio de 2007.

No 328, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor MÁRIO DIAMANTE para exer-
cer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema - ANCINE.

No 329, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor EDUARDO PRISCO PARAISO
RAMOS, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exer-
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Panamá.

No 330, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor da Câmara dos Deputados, do Tribunal de Contas da
União e das Justiças Eleitoral e do Trabalho, crédito especial no valor
global de R$ 4.461.160,00, para os fins que especifica".

No 331, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Supremo Tribunal Federal e das Justiças Eleitoral
e do Trabalho, crédito suplementar no valor global de R$
9.005.108,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente".

No 332, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito
especial no valor de R$ 2.000.000,00, para o fim que especifica, e dá
outras providências".

No 333, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 455, de 18 de outubro de
2005, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à
FUNDAÇÃO NERCINO VALTER para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, com fins exclusivamente edu-
cativos, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no
município de Curimatá, Estado do Piauí.

No 334, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 1.033, de 26 de dezembro de
2006, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Reduto para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de
Reduto, Estado de Minas Gerais.

No 335, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 432, de 29 de setembro de
2005, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à
FUNDAÇÃO VICENTE PINZÓN para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Mu-
nicípio de Ipojuca, Estado de Pernambuco.

No 336, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 381, de 15 de agosto de
2006, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à
Fundação José Cândido Silva para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no
município de Saboeiro, Estado do Ceará.

No 337, de 22 de maio de 2007. Comunica ao Congresso Nacional
que foi autorizada, conforme Decreto de 15 de maio de 2007, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2007, a trans-
ferência ao Sistema Missionário de Comunicação Ltda. a concessão
outorgada à Rádio Marumby Ltda. para explorar serviços de ra-
diodifusão sonora em onda curta, no Município de Florianópolis,
Estado de Santa Catarina.

No 338, de 22 de maio de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 770, de 24 de outubro de
2006, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à
Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso para

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária no município de Imperatriz, Estado
do Maranhão.

SECRETARIA ESPECIAL
DE AQÜICULTURA E PESCA

<!ID309004-1>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 11, DE 22 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre critérios e procedimentos para a
concessão de permissão de pesca de lagostas,
para proprietários de embarcações residentes
nos Estados do AP, PA, MA, AL, SE e BA.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de
2003, bem como o disposto no Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro
de 1967, nas Instruções Normativas nºs 003, de 12 de maio de 2004,
e 001, de 30 de janeiro de 2007, ambas da Secretaria Especial de
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, nas Instruções Nor-
mativas nºs 138, de 06 de dezembro de 2006, e 144, de 03 de janeiro
de 2007, ambas do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis IBAMA, e o que consta do Processo
n° 00350.000121/2007-66,

Considerando, ainda, as deliberações decorrentes da Reunião
Extraordinária do Comitê de Gestão do Uso Sustentável de Lagostas,
realizada, em Brasília, nos dias 22 e 23 de março de 2007, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1° Estabelecer critérios e procedimentos para a con-
cessão de Permissão de Pesca, bem como a efetivação ou alteração de
registro de embarcação pesqueira para operar na captura de lagostas
das espécies Panulirus argus (lagosta vermelha) e Panulirus lae-
vicauda (lagosta cabo verde), com o emprego de armadilhas do tipo
covo ou manzuá e cangalha, para proprietários ou armadores de pesca
residentes ou domiciliados nos Estados do Amapá, Pará, Maranhão,
Alagoas, Sergipe e Bahia.

§ 1º - As permissões de pesca de que trata o caput serão
concedidas para um número de embarcações que corresponda ao
esforço de pesca máximo anual de 1.500.000 (Um milhão e qui-
nhentos mil) covos-dia, conforme estabelecido no art. 1º, combinado
com o art. 2º, da Instrução Normativa IBAMA nº 144, de 2007.

§ 2º - São condições prévias para que o interessado requeira
a Permissão de Pesca de que trata o caput:

I - Que o interessado comprove residência ou domicílio nos
Estados do Amapá, Pará, Maranhão, Alagoas, Sergipe e Bahia, há
pelo menos 06 (seis) meses;

II - Que a embarcação tenha comprimento total superior a 4
(quatro) metros;

III - Que a embarcação já esteja construída, com compro-
vação da data de construção por meio de documentação emitida pela
Autoridade Marítima; e

IV - Que o interessado já seja inscrito no Registro Geral da
Pesca, em uma das seguintes categorias: Pescador Profissional, Ar-
mador de Pesca ou Indústria Pesqueira.

CAPÍTULO II

DA INSCRIÇÃO DOS INTERESSADOS PARA FINS
DE SELEÇÃO E HABILITAÇÃO

Art. 2º Para a inscrição com fins de obtenção de Permissão de
Pesca de que trata esta Instrução Normativa e, conseqüentemente, para
a efetivação ou atualização do registro da embarcação pesqueira junto
à SEAP, os proprietários ou armadores interessados em participar do
processo de inscrição de que trata esta Instrução Normativa deverão
protocolar requerimento junto aos Escritórios Estaduais da SEAP, na
Unidade da Federação em que sejam residentes ou domiciliados, ob-
servadas, ainda, as condições complementares a seguir:

I - formulário de requerimento devidamente preenchido e
assinado pelo interessado ou seu representante legal, conforme Anexo
I desta Instrução Normativa, juntamente com o formulário de cadastro
de embarcação pesqueira em modelo já adotado pela SEAP;

II - comprovante de inscrição do interessado no Registro
Geral da Pesca, podendo ser, conforme o caso, Carteira de Pescador
Profissional, Certificado de Registro de Armador de Pesca ou Cer-
tificado de Registro de Indústria Pesqueira;

III - documento emitido pela Autoridade Marítima, em nome
do interessado, que comprove a propriedade, o ano de construção e o
comprimento da embarcação;

IV - certidão de Nada Consta atualizada, referente ao ar-
mador ou proprietário, emitido pelo IBAMA;

V - comprovante de residência ou domicílio do interessado,
que comprove o tempo mínimo de residência mencionado no Inciso I,
do § 2º do art. 1º desta Instrução Normativa;

VI. - quando pessoa física, cópia do documento de iden-
tificação pessoal do interessado; e

VII - quando pessoa jurídica, cópia de documento que com-
prove a existência jurídica do interessado.

Parágrafo único. Os documentos de que tratam o caput e
seus respectivos incisos deverão ser protocolados junto ao Escritório
Estadual da SEAP, na Unidade da Federação onde reside o inte-
ressado, no prazo estabelecido nesta Instrução Normativa.

Art. 3º O número de covos ou cangalhas a ser concedido por
embarcação obedecerá aos limites constantes do Anexo II, desta
Instrução Normativa.

Parágrafo único. - O Anexo II de que trata o caput também
servirá de referência para o dimensionamento do esforço de pesca
autorizado.

CAPÍTULO III

DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE,
AVALIAÇÃO, JULGAMENTO E SELEÇÃO

DOS INTERESSADOS

Art. 4º A análise, a avaliação e o julgamento da documen-
tação entregue pelos interessados serão realizadas por equipes téc-
nicas constituídas no âmbito da SEAP, sob supervisão e coordenação
da Coordenação Geral de Ordenamento, Registro, Cadastro e Li-
cenças - COREG, da Diretoria de Ordenamento, Controle e Estatística
desta SEAP/PR.

Parágrafo único. - Ao final da fase de que trata o caput, será
elaborado um Relatório Consolidado sobre os resultados até então
apurados, o qual será divulgado no endereço eletrônico (www.pre-
sidencia.gov.br/seap) da SEAP.

Art. 5º Respeitados os critérios e procedimentos já definidos
nesta Instrução Normativa, a seleção das embarcações inscritas, para
fins de obediência ao esforço máximo permitido, serão considerados
os seguintes critérios:

I - Inicialmente, será contemplada uma embarcação por cada
um dos Estados enumerados nesta Instrução Normativa;

II - O saldo do esforço remanescente será dividido, por
Estado, na proporção direta do tamanho de seu litoral e inversamente
proporcional ao total do esforço de pesca já concedido, com base na
Instrução Normativa SEAP nº 001, de 2007, combinada com a Ins-
trução Normativa SEAP nº 009, de 2007;

III - O total do esforço de pesca anual, a ser alocado a cada
Estado, não deverá ultrapassar a 600 mil covos-dia; e

IV - Cada armador ou proprietário só será contemplado com
mais de uma permissão se todos forem atendidos e continuar a existir
saldo de esforço para redistribuição, a qual deverá considerar a re-
lação direta da demanda de covos de cada armador, por Estado.

§ 1º Para fins de aplicação dos Inciso I e II deste artigo, em
cada Estado, serão considerados em ordem de prioridade os seguintes
critérios:

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

1.564.657

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 09IZ PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

1.564.657

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES

04 846 1054 09IZ 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

1.564.657

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES - NACIONAL

F 1 1 90 0 100 1.564.657

TOTAL - FISCAL 1.564.657

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.564.657


